
LEI Nº 6.976, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 3/38.477 e 3/38.480.

Parágrafo único. Os lotes descritos neste artigo serão liberados da caução mediante pagamento em pecúnia, no valor de R$ 349.503,84 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme levantamento, quantitativo e custos de infraestrutura apresentados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, atualizados pelos índices oficiais do Município até o efetivo pagamento.

Art. 2º Os recursos oriundos da presente lei, serão alocados na seguinte dotação: 12.01.00.15.451.0024.1.0057.4.4.90.51.00.00 – 1870 – Implantação, Melhorias e Pavimentação de Vias Públicas – Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de setembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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